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Procedimento concursal comum para o preenchimento de 2 (dois) postos de
trabalho do mapa de pessoal da Junta de Freguesia de Viseu, para constituicdo
de relagéo juridica de emprego pliblico na modalidade de contrato de trabalho
em fungées publicas por tempo indeterminado, na carreira/categoria de

Assistente Operacional, drea de cantoneiro.

ATAN.°1

Definigao de critérios

Ao vigésimo segundo dia do més de maio de dois mil e vinte e seis, pelas nove horas
e trinta minutos, na Sede de Freguesia de Viseu, reuniu o Juri do procedimento
concursal, em epigrafe, para definir ametodologia e os critérios de selecao aaplicar
ao procedimento concursal, nos termos da Portaria n.° 233/2022, de 9 de
setembro, (doravante designada de Portaria), em conjugacédo com a Lei Geral do
Trabalho em Fungdes Publicas, (doravante designada por LTFP), aprovada em anexo
aLein.®35/2014, de 20 de junho, na sua redacgao atual.

Estiveram presentes os seguintes membros do Jari:

Presidente: Victor Manuel de Paiva Santos, Técnico Superior do Municipio de
Moimenta da Beira;

1.© Vogal efetivo: Diogo Luis Proenga Gomes, Técnico Superior do Municipio de
Moimenta da Beira, que substitui o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.9 Vogal efetivo: Manuel Gomes Pinto, Téchico Superior do Municipio de Moimenta

da Beira.

Areuniao obedeceu a seguinte ordem de trabalhos:
Definicéo da metodologia de selecao a aplicar ao procedimento, e determinagéo

dos pardmetros de avaliacédo para cada método de selecdo a aplicar.

Aberta a sesséo, o Juri deliberou que os métodos de selegéo a utilizar no presente
procedimento concursal estio previstos no artigo 36.° da LTFP, conjugado com o

preceituado no artigo 17.° da Portaria, e serdo aplicadas da seguinte forma:

y



@5\
FREUSSEA" 7

Consoante a situacdo juridico-funcional do candidato, serdo aplicados os

seguintes métodos de selegso:

1. Sera aplicado 0 método de Avaliacio Curricular e Entrevista de Avaliacdo de

Competéncias, aos candidatos que estejam a cumprir ou a executar atribuigao,
competéncia ou atividade caracterizadora do posto de trabalho em causa, bem
como no recrutamento de candidatos em situagdo de requalificacédo que,
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuigao, competéncias ou

atividades.

2. Sera aplicado o método de avaliagéo de Prova de Conhecimentos e Avaliacao

Psicoldgica, complementado por Entrevista de Avaliacéo de Competéncias aos

restantes candidatos;

- Os métodos referidos no nimero 1, podem ser afastados pelos candidatos, através
de mencéo expressa no formuldrio de candidatura, caso em que se aplicara, em

substituicdo, os métodos de selecdo Prova de Conhecimentos e Avaliacdo

Psicoldgica.

Ao abrigo do disposto no artigo 21.° da Portaria, todos os métodos de selegéo, bem
como todas as suas fases, tém caracter eliminatério, pelo que seréo excluidos os
candidatos que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 (nove virgula cinquenta)
valores num dos métodos ou fases e ou tenha obtido um juizo de Nao Apto num dos
métodos de selegdo ou numa das suas fases, bem como os que nao comparecam,

nao completem ou desistam de qualquer método de selegio.

A aplicagédo do segundo método e dos métodos seguintes apenas a parte dos
candidatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por

conjuntos sucessivos de candidatos.

Candidatos com relacio juridica de emprego
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Avaliagdo Curricular - Visa analisar a qualificagao dos candidatos, ponderando os
elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, desighadamente
a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevdncia da
experiéncia adquirida e da formacao realizada, tipo de fungdes exercidas, em que
os fatores de apreciagéo serdo os seguintes: habilitagdo académica (HA), formacgéao
profissional (FP), experiéncia profissional (EP) e avaliagdo de desempenho (AD)
obtida no ultimo biénio, em que o candidato cumpriu ou executou atribuicao ou
atividade idénticas a do posto de trabalho a ocupar, sera expressa numa escala de
0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, terd a classificagdo que for obtida
pelos candidatos através da média aritmética ponderada das classificagoes

obtidas nos seguintes fatores de acordo com a seguinte férmula:
AC=0,35xHA + 0,20 x FP + 0,20 x EP+ 0,25 x AD

em que:

AC = Avaliacdo Curricular;

HA = Habilitagdo Académica, devidamente comprovada, através certificado de

habilitagdes;

FP = Formagéo Profissional, devidamente comprovada, através de acoes de
formagéo que tenham ocorrido desde o ano de 2018, inclusive, ponderadas da

seguinte forma:

- Sem formagéo profissional — 8 valores;

- Acresce a este valor:

- AgoOes de formagao até 120 horas - cada 2,5 valores, até a0 maximo de 5 valores;

- Agoes de formagdo mais de 120 horas — cada 5 valores, até ao maximo de 5

valores;

EP = Experiéncia Profissional, devidamente comprovada, ponderada da seguinte

forma:

- Menos que cinco anos - 8 valores;
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- Entre seis e dez anos - 15 valores;
- Mais de onze anos - 20 valores.
AD = Avaliagao de Desempenho, no Gltimo ano, ponderada da seguinte forma:
- Desempenho excelente - 20 valores;
- Desempenho Muito Bom - 16 valores;
- Desempenho Bom - 12 valores;
- Desempenho Regular — 10 valores.

A ponderacéo para os candidatos que nao possuam avaliagcdo de desempenho no
ultimo ano, por razdes que néo lhe sejam imputaveis, é definida nos termos da
alineac), don.® 2, do art.® 20.°, da Portaria, na sua redacéo atual, atribuindo o valor

positivo de 10 valores a ser considerado na respetiva formula.

Serdo excluidos os candidatos que obtenham uma valoragao inferior a 9,5 valores
neste método de selegdo, conforme prevé a alinea a), do n.° 4, do art.© 21.0, dg

Portaria.

Entrevista Avaliacdo de Competéncias (EAC)- Visa obter informagdes sobre
comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias
consideradas essenciais para o exercicio das fungdes a concurso, de acordo com
o perfil de competéncias do posto de trabalho, é realizada através da anilise
estruturada da experiéncia, qualificages e motivagbes profissionais, por
aplicagdo de um conjunto de questées diretamente relacionadas com o perfil de
competéncias do posto de trabalho a concurso, pretendendo aferir da
presenga/manifestagdo ou auséncia/ndo manifestacdo dessas mesmas
competéncias. A classificagdo da EAC resulta da média aritmética simples das
classificagdes obtidas nos pardmetros de avaliagédo. A EAC é avaliada segundo os
niveis de classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos

quais correspondem, respetivamente, as classificagdes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.
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As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil de profissional

previamente definido no Mapa de Pessoal da autarquia.

- A avaliagio final da EAC resultara da média aritmética das classificagdes obtidas
na avaliagdo das competéncias a seguir elencadas e de harmonia com a seguinte

férmula:

EAC=[A(20%)+B(20%)+C(15%)+D(15%)+E(15%)+F(15%)]

A. Orientagao para o servigo publico

Atuar de acordo com os valores e principios éticos, revelando compromisso com a
missé&o do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e conduta pessoal, para
incrementar a confianga e reforcar aimagem de uma Administragdo Puiblica (AP) ao

servigo do interesse coletivo.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

v' Previne situagdes contrarias ou de ameacga ao cumprimento dos principios
éticos da AP, no exercicio da sua atividade.

v' Garante o compromisso com o interesse publico nas suas acdes e na
coordenacao das atividades dos outros.

v Atua com prontiddo e disponibilidade na resposta as necessidades do

outro, garantindo o interesse publico.

B. Orientacao para os resultados

Focar a agdo em objetivos que acrescentam valor para a sociedade e para o
cidadao, otimizando a utilizagdo dos recursos, garantindo elevados padrbes de

qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da atividade da Administragéo Publica.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

v" Ultrapassa obstéculos e dificuldades na persecugao dos objetivos, de forma
a alcancar os resultados previstos.
v Avalia as necessidades de recursos e gere o que pode ser partilhado,

reduzido ou eliminado.
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v Apresenta contributos para a prevengao e corregao de falhas e para a

melhoria de processos procedimentos.
C. Analise critica e resolugdo de problemas

Recolher, interpretar e compreender informagéo relacionada com a atividade,
estabelecer relagdes e tirar conclusées l6gicas a partir de factos e dados objetivos,
antecipar e sinaljzar problemas, utilizar processos técnico-cientificos na
abordagem aos problemas, e recorrer a diferentes fontes para encontrar solucgdes

em tempo Util.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

v Integra informagéo de diferentes tipos e consulta outras fontes sempre que
necessario, tendo em vista uma resposta eficaz e atempada as ocorréncias
criticas.

v Identifica situacdes criticas e respetivas componentes, produzindo
conclusdes légicas e fundamentadas, que consideram as relagdes de
causa e efeito entre as variaveis.

v Apresenta solugcbes vidveis que vdo ao encontro das exigéncias das

situagoes.

D. Iniciativa

Agir proactivamente no sentido de alca ne¢ar os objetivos, intervir com autonomia em
contextos criticos, realizar atividades mesmo que fora do ambito da sua intervencéo
com o propdsito de facilitar a resolugéo de problemas, procurar solugdes mesmo
que ndo tenha sido solicitado/a a fazé-lo, atuar com prontidao perante as
solicitagOes da organizacao.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

v' Assume a responsabilidade por tomar iniciativas e resolver os problemas

rapidamente, prevenindo problemas futuros.

v" Desenvolve tarefas ou projetos, tomando decisdes de acordo com as

diretrizes e politicas estabelecidas.
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v Apresenta processos e procedimentos para identificar solugbes para

problemas, de forma proativa.

E. Organizagéo, planeamento e gestio de projetos

Assegurar uma utilizacdo metédica de informacdes e equipamentos, garantir o
cumprimento de prazos, procedimentos, custos e padrées de qualidade, gerir as
expectativas das partes interessadas, realizar ou respeitar o planeamento da
atividade, sua e de outros, e preparar-se antecipadamente para as tarefas e

atividades.
Esta competéncia traduz-se nos seguintes comportamentos:

v' Organiza o0s recursos que utiliza, segundo sistemas légicos e
compreensiveis.

v Define autonomamente as etapas e prazos de realizagdo das suas
atividades.

v' Controla a execugéo dos projetos no que respeita ao cronograma, recursos
financeiros, padrées de qualidade e 3 satisfagdo das expectativas das

partes interessadas.

F. Tomada de decisao

Tomar decisdes com rapidez, mesmo guando envolvem riscos, tomar decisdes
dificeis, mesmo quando envolvem escolhas impopulares, tomar decisbes
ponderadas e bem fundamentadas, assumindo a responsabilidade pelos

resultados.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:

v" Avalia as situagdes e toma decisdes rapidamente sempre que necessario.

v" Identifica beneficios e riscos associados 2 tomada de decisdo, tendo em
conta os potenciais impactos nos resultados.

v' Assume a responsabilidade pelas suas agdes e pelos projetos que

coordena, monitorizando o resultado das suas decisées.
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Cada competéncia sera avaliada de harmonia com a qualidade da evidéncia /

demonstragdo da mesma, sendo avaliado da seguinte forma:

a) Insuficiente: 4,00 (quatro) valores;
b) Reduzido: 8,00 (oito) valores;

¢) Suficiente: 12,00 (doze) valores;
d) Bom: 16,00 (dezasseis) valores;

e) Elevado: 20,00 (vinte) valores.

Os métodos de selegao, para os candidatos sem vinculo de emprego publico, bem
como uma das fases que comportem, tém caracter eliminatdrio, sendo excluidos
os candidatos que obtenham classificagao inferiora 9,5 valores, ou mengio de Nao
Apto em qualquer um dos métodos ou fases consideradas, ndo sendo convocados
para a realizagdo do método de selegdo ou fase seguinte, nos termos previstos no

n.° 4.%, artigo 21.°, da Portaria.

A Ordenacgéo final, dos candidatos com relagao juridica de emprego publico,
resulta da classificagéo obtida na Avaliagao Curricular e Entrevista de Avaliacao de

Competéncias:

OF = (0,70 X AC) + (0,30 X EAC)
Em que:

OF = Ordenagéo Final;

AC = Avaliagéo Curricular;

EAC = Entrevista Avaliagéo de Competéncias.

Candidatos sem relagéo juridica de emprego ou aqueles que tenham afastado os

métodos fixados no n.° 1

Prova de Conhecimentos - Tera a forma escrita, de natureza individual, com a

duragéo aproximada de 90 minutos, mediante comprovacgao através do cartio de
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cidadao, sendo valorada de acordo com a escala de 0 a 20 valores, considerando-
se a valoragdo até as centésimas, com possibilidade de consulta de legislagdo ndo
anotada que os candidatos devem fazer-se acompanhar, estando proibida a
utilizagdo de qualquer equipamento informatico, incidindo sobre os seguintes

temas gerais:

- Lei Geral do Trabalho em Funges Publicas - Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na

sua redacao atual;
- Regime Juridico das Autarquias Locais - Lei n.® 75/2013, de 12 de setembro;

- Cédigo do Procedimento Administrativo — Decreto-Lein.© 4/20215, de 7 de janeiro,

na sua redacao atualizada;
- Lei n.® 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redacéo atual;
- Codigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua redacéo atual.

A Prova de Conhecimentos inclui de escolha mdltipla, e destina-se a avaliar as
competéncias técnicas necessarias ao exercicio da fungao, bem como o adequado

conhecimento e utilizagéo da lingua portuguesa.

Avaliagéo psicologica - Visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e
ou competéncias comportamentais dos candidatados, tendo como referéncia o
perfil de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais
fases. A Avaliagéo Psicoldgica sera avaliada através das mencées classificativas de
Apto e N&o Apto, nos termos do n.° 2, do artigo 21.°, da Portaria serdo excluidos os
candidatos que tenham meng&o de N&o Apto neste método de selecao, conforme

disp6e a alinea b), n.? 4, referido art.© 21.°,

A Avaliagéo Psicolégica, sem expressdo na formula de classificagdo final dos

meétodos de selecgéo.

A classificagéo final (CF) dos candidatos, apurada em fungédo dos resultados
obtidos nos métodos de seleg&o, serd expressa numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte)

valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas.
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Para os candidatos que prestem provas de conhecimentos e realizem a entrevista

de avaliagado de competéncias, a férmula de avaliacdo é a seguinte:
CF=PC (70%) + EAC (30%)

- Para os candidatos que optem pela avaliagdo curricular e pela entrevista de

avaliagdo de competéncias, a férmula de avaliagéo é a seguinte:
CF=AC (70%}) + EAC (30%)

- Em caso de igualdade de valoragdo, na classificagao final, entre os candidatos, os

criterios de preferéncia a adotar serdo os previstos no artigo 24.° da Portaria:

a) Os candidatos que se encontrem na situagdo prevista no n.° 1 do artigo 66.° da

LTFP;

b) Os candidatos que se encontrem em outras situagbes configuradas como

preferenciais por lei.

Subsistindo o empate, apds aplicagdo dos critérios em aprecgo, a ordenacao dos
candidatos que se encontrem em igualdade de valoracédo e em situacdo nao
configurada pela lei como preferencial é efetuada, de forma decrescente, em

fungéo:

c¢) Do nivel habilitacional mais elevado;

d) Da maior classificagéo final do mesmo nivel habilitacional;

e) Da maior idade.

- O Juri ird socorrer-se de Entidade Publica ou Privada para a aplicagdo do método

de selegao “Avaliagao Psicolégica”.

- Os candidatos admitidos sdo convocados, por correio eletrénico, com a indicagéo
do local, data e horadrio em que os métodos de selecdo devam ter lugar, sendo
concedida uma tolerancia de quinze minutos, por atraso, apés o inicio do mesmo, a

partir do qual serd vedado o acesso e excluido do procedimento.

- Os candidatos excluidos serdo notificados nos termos da Portaria, e do Cddigo do

Procedimento Administrativo, para a realizacdo da audiéncia prévia. Para o efeito,
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os candidatos devem, obrigatoriamente, utilizar o modelo disponivel na pégina

eletronica.

- As listas dos resultados obtidos nos métodos de selecdo, bem como as listas
unitarias de ordenagao final, apés homologagéo, serdo todas afixadas no 4trio da
Sede da Freguesia e publicitadas na péagina eletrénica da Freguesia

(www.freguesiadeviseu.pt) e, esta (iltima, na 2.2 série do Didrio da Repblica.

- Nos termos dos estatuido nos n.%s 5 e 6, do artigo 25.°, , da Portaria, se as listas de
ordenacéo final contiverem um ntimero de candidatos aprovados superior ao dos
postos de trabalho a ocupar, é constituida uma reserva de recrutamento interna

valida pelo periodo de dezoito meses, a contar da data de homologacéo.

- Quota de emprego: Em cumprimento do prescrito non. 3 do artigo 3.°do Decreto-
Lein.© 29/2001, de 3 de fevereiro, quando o nimero de lugares a preencher seja de
um ou dois, o candidato com deficiéncia tem preferéncia em igualdade de

classificagao.
- Acesso aos documentos e prestagéo de esclarecimentos:
- As Atas do Juri sdo publicitadas na pégina eletrénica da Freguesia.

- Nos termos do Despacho Conjunto n.° 373/2000, de 31 de marg¢o, publicado no
Digrio da Republica, 2.2 série, n.° 77, faz-se constar a seguinte mengao: "Em
cumprimento da alinea h) do artigo 9.° da Constituigao, a Administragdo Publica,
enquanto entidade empregadora, promove a[c]ativamente uma politica de
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na
progressdo profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar

toda e qualquer forma de discriminagéo.

- Em tudo o quanto néo esteja previsto, aplicam-se as normas constantes na

legislacéo vigente.

- Protegéo dos dados pessoais: Na tramitagdo destes procedimentos concursais
serao cumpridas as disposigbes constantes do Regulamento Geral sobre a

Protecéo de Dados (RGPD).
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- Os candidatos prestam as informagdes e o necessario consentimento para o
tratamento dos dados pessoais, no ato de candidatura e com a estrita finalidade de
recolha e integragdo na base de dados do procedimento concursal, durante o

tempo que perdurar o procedimento concursal, nos termos do RGPD.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reuniso, quando eram onze
horas, da qual se lavrou a presente ata, composta por doze (12) folhas de uma face,

que depois de lida e por todos aprovada, vai ser assinada e rubricada, pelos membros

presentes.
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